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RESPOSTA À DILIGÊNCIA 
 

À  
Sra. Pregoeira Andréa Alonso Tavares 
Unidade de Licitações – MPRS 
 
Assunto: Pregão Eletrônico nº 77/2025 – PGEA nº 00593.000.001/2025 
Informação nº 33/2026-ULic (Diligência) 
 
Senhora Pregoeira, 

A empresa INTELLISISTEMAS – SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.129.689/0001-00, com sede na Avenida Guido Mondin, nº 884, 

Bairro São Geraldo, Porto Alegre/RS, CEP: 90.230-260, vem, perante Vossa Senhoria, em atenção 

à Informação nº 33/2026-ULic, datada de 24 de março de 2026, apresentar sua resposta às 

diligências determinadas nos itens 1 e 2, juntando os documentos pertinentes, consoante 

exposto a seguir. 

I – PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PARA OBTENÇÃO DO ATESTADO ORIGINAL 

Em atenção ao item 1 da diligência, que determinou a apresentação do atestado original 

emitido pelo Município de Boa Vista/PB, informa-se que, à época da emissão do documento 

pelo fiscal do Contrato nº 61.601/2021, nosso setor administrativo em Porto Alegre recebeu tão 

somente a versão digitalizada do atestado, não lhe tendo sido encaminhado o documento 

original físico. 

Após contato telefônico com a Prefeitura Municipal de Boa Vista/PB — realizado em 

razão da ligação da própria Pregoeira informando sobre a diligência (30/03/2026)— esta 

empresa acionou um despachante em Boa Vista/PB que protocolou, em 31 de março de 2026, 

requerimento formal dirigido ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. José Fernando Leite Aires, 

solicitando: 

  

(a) a emissão de segunda via original do Atestado de Capacidade Técnica referente ao 

Contrato nº 61.601/2021;  

(b) a correção do número da ART consignado no documento, que havia sido registrado com o 

número da ART vinculada ao Contrato nº 64.901/2020 (PB20210362747), quando o correto 

seria o número referente ao Contrato nº 61.601/2021 (PB20220424363). 

 

O requerimento foi prontamente acolhido pelo Chefe do Executivo Municipal, que 

providenciou a emissão da segunda via do Atestado de Capacidade Técnica, com assinatura 

digital via plataforma gov.br, mantendo-se integralmente todos os demais dados e 

informações do documento original. O atestado corrigido foi encaminhado por e-mail pela 

Prefeitura de Boa Vista/PB (rhpmboavista@gmail.com) ao endereço eletrônico desta empresa 

(licitacao@intellisystem.com.br) em 31/03/2026 às 11:23. O atestado e o respectivo e-mail 

integram a presente resposta. 
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II – DOCUMENTOS VINCULADOS AO CONTRATO Nº 61.601/2021: COMPROVAÇÃO  

Em atendimento ao item 2 da diligência, que facultou à empresa a apresentação de 

documentos vinculados ao Contrato nº 61.601/2021, juntam-se o contrato, notas fiscais e 

ordem de serviço que documentam a execução contratual junto ao Município de Boa Vista/PB. 

Os referidos documentos comprovam, de forma inequívoca, que a INTELLISISTEMAS 

prestou serviços de manutenção em equipamentos de infraestrutura Storage Hitachi/HUS no 

âmbito do Contrato nº 61.601/2021, sendo que o atestado original atualizado em versão digital 

faz menção expressa a tais equipamentos, corroborando integralmente o teor do item 2.3 do 

Atestado de Capacidade Técnica — "01 Storage Hitachi/HUS" —, que descreve com precisão a 

infraestrutura de armazenamento e processamento objeto dos serviços prestados. 

A documentação apresentada evidencia a realidade fática da execução contratual, 

afastando de forma definitiva qualquer dúvida sobre a autenticidade e veracidade das 

informações constantes no Atestado de Capacidade Técnica objeto do recurso interposto pela 

empresa STORAGEONE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

III – DA CONFIRMAÇÃO DA LISURA DO ATESTADO E DO DESCABIMENTO DO RECURSO 

Conforme já registrado por esta Pregoeira na Informação nº 33/2026-ULic, o atestado 

emitido pela Prefeitura de Boa Vista/PB está relacionado a uma transação real e preexistente à 

abertura do certame, tendo sido confirmada publicamente a participação e vitória da empresa 

recorrida no Processo Licitatório nº 016/2021. 

A acusação formulada pela recorrente de que teria havido "inserção de informações no 

documento original" para simular atendimento ao edital não foi acompanhada de qualquer 

prova documental, baseando-se exclusivamente em análise produzida por ferramenta de 

Inteligência Artificial, cuja metodologia e grau de confiabilidade não foram sequer informados à 

Administração.  

O conjunto probatório agora apresentado — atestado original com assinatura digital 

gov.br do Prefeito (31/03/2026, 11:16:41), e-mail de encaminhamento da própria Prefeitura 

(31/03/2026, 11:23), requerimento protocolado (31/03/2026), contrato, notas fiscais e ordem 

de serviços — superam amplamente o ônus probatório que recai sobre a empresa habilitada 

e demonstra, de forma cabal, a regularidade da qualificação técnica apresentada. 

 

Diante do exposto, requer-se a manutenção da habilitação da INTELLISISTEMAS no PE 

nº 77/2025, com o consequente desprovimento do recurso interposto pela STORAGEONE 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, por carecer de fundamento fático e jurídico. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, 02 de abril de 2026. 

 

INTELLI SISTEMAS DE AUTOMACAO E MANUTENCAO LTDA 
CNPJ 04.129.689/0001-00 

INTELLISISTEMA
S SISTEMAS DE 
AUTOMACAO E 
MANUTENCA:04
129689000100

Assinado de forma digital 
por INTELLISISTEMAS 
SISTEMAS DE AUTOMACAO 
E 
MANUTENCA:04129689000
100 
Dados: 2026.04.02 10:13:32 
-03'00'
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DOCUMENTOS ANEXOS 

Os documentos abaixo integram a presente resposta à Informação nº 33/2026-ULic (Diligência): 
 

Nº Documento 

1 
Atestado de Capacidade Técnica – 2ª via original com assinatura digital gov.br do Prefeito 
José Fernando Leite Aires (31/03/2026, 11:16:41) – Prefeitura Municipal de Boa Vista/PB. 

2 
E-mail da Prefeitura Municipal de Boa Vista/PB (rhpmboavista@gmail.com) 
encaminhando o atestado corrigido e assinado – 31/03/2026 às 11:23 

3 
Requerimento de Segunda Via de Atestado de Capacidade Técnica, assinado digitalmente 
pelo representante legal da Intellisistemas em 30/03/2026, com protocolo de 
recebimento da Prefeitura Municipal de Boa Vista/PB. 

4 Contrato nº 61.601/2021 – Prefeitura Municipal de Boa Vista/PB. 

5 Notas Fiscais referentes à execução do Contrato nº 61.601/2021. 

6 
Ordem de Serviço relativa à manutenção dos equipamentos Storage Hitachi/HUS no 
âmbito do Contrato nº 61.601/2021. 
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À

REQUERIMENTO DE SEGUNDA VIA DE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Prefeitura Municipal de Boa Vista

A/C: Exmo. Sr. Prefeito Municipal

Rua Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro

Boa Vista - PB | CEP: 58.123-000

intelli
sistersistemas

RECEBIDO

EM:1: 13103/00

Mnd Loreia
Assunto: Solicitação de Emissão de Segunda Via do Atestado de Capacidade Técnica -

Contrato nº 61601/2021 - com Correção do Número da ART.

Senhor Prefeito,

A empresa INTELLISISTEMAS - SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO E MANUTENÇÃO

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.129.689/0001-00, com sede na Avenida Guido

Mondin, nº 884, Bairro São Geraldo, Porto Alegre/RS, CEP: 90.230-260, vem, com o

devido respeito, perante Vossa Excelência, solicitar a emissão de segunda via do

Atestado de Capacidade Técnica referente ao Contrato nº 61601/2021 (Pregão

Presencial nº 016/2021), pelos motivos expostos a seguir.

DO ERRO MATERIAL NO NÚMERO DA ART: NECESSIDADE DE CORREÇÃO

Além da necessidade de reposição do documento perdido, esta empresa

identificou que o Atestado emitido contém erro material no campo nº 8 (número da

ART), razão pela qual requer que a segunda via seja emitida com a devida correção.

Para a perfeita compreensão do equívoco, importa esclarecer que esta empresa

manteve, simultaneamente, dois contratos distintos com a Prefeitura Municipal de Boa

Vista/PB, conforme abaixo:

a) Contrato nº 64901/2020 - oriundo do Pregão Presencial nº 049/2019 –

objeto: serviços de instalação, locação e manutenção de câmeras em HD,

tecnologia AHD, com infraestrutura de internet e armazenamento em nuvem -

valor global: R$ 68.000,00 - vigência: 06/01/2020 a 31/12/2020 - ART nº

PB20210362747.

b) Contrato nº 61601/2021 - oriundo do Pregão Presencial nº 016/2021 -

objeto: serviços de natureza contínua de monitoramento eletrônico de rua, com

instalação de 30 câmeras IP, postes elétricos e software, manutenção preventiva

e corretiva – valor: R$ 48.000,00 por período de 12 meses - vigência: 07/04/2021

a 06/04/2025 (com 3 Termos Aditivos de prorrogação) - ART correta:

PB20220424363.

O Atestado de Capacidade Técnica ora em questão refere-se exclusivamente ao

Contrato nº 61601/2021, cujo responsável técnico é o Engenheiro Eletricista Marcelo

Aguiar Oliveira (CREA-CE nº 060757474-7/ Registro Regional: 22611PВ).
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do

No campo destinado ao número da ART (item 8), o gestor municipal, no momento

preenchimento do documento, equivocadamente inseriu o número

PB20210362747 – que pertence ao Contrato nº 64901/2020 - em lugar do número

correto PB20220424363, que é a ART vinculada ao Contrato nº 61601/2021.

Trata-se, portanto, de inequívoco erro de preenchimento administrativo por parte

do órgão emitente, completamente alheio à conduta desta empresa, que não exerce

qualquer controle sobre o preenchimento de documentos por órgão público.

A existência dos dois contratos, das duas ARTs e de todo o histórico de execução

contratual está devidamente comprovada pela cadeia documental completa, incluindo

os termos aditivos, as ordens de serviço e as notas fiscais de serviço eletrônicas emitidas

mensalmente em favor deste Município ao longo de toda a vigência contratual.

III - DA RELEVÂNCIA DA CORREÇÃO: USO EM PROCESSOS LICITATÓRIOS

O Atestado de Capacidade Técnica constitui documento indispensável para a

habilitação desta empresa em certames licitatórios, especialmente em pregões

eletrônicos que demandam comprovação de experiência anterior na execução de

serviços de monitoramento eletrônico e segurança.

A divergência entre o número da ART constante do atestado original e a ART

efetivamente vinculada ao Contrato nº 61601/2021 tem gerado questionamentos em

processos licitatórios, com alegações de suposta inconsistência documental por parte

de concorrentes, colocando em risco a regularidade da participação desta empresa e

gerando necessidade de defesa administrativa em procedimentos que poderiam ser

evitados com a simples emissão de documento original corrigido.

IV - DO PEDIDO

Diante do exposto, esta empresa requer a Vossa Excelência:

a) A emissão de segunda via do Atestado de Capacidade Técnica referente ao

Contrato nº 61601/2021 (Pregão Presencial nº 016/2021), vez que na época da

emissão a empresa recebeu o documento digitalizado, sendo necessário 이

original.

b) A correção do número da ART no campo 8 do documento, substituindo o

número equivocado PB20210362747 pelo número correto PB20220424363,

correspondente à ART efetivamente vinculada ao Contrato nº 61601/2021 e ao

Responsável Técnico Engenheiro Marcelo Aguiar Oliveira.
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Os demais dados e informações constantes do atestado original devem ser

integralmente mantidos, sem qualquer alteração.

Certos de poder contar com a colaboração de Vossa Excelência, agradecemos

antecipadamente.

Atenciosamente,

Porto Alegre, 30 de março de 2026.

Assinado de forma

INTELLISISTEMA digital por
INTELLISISTEMAS

S SISTEMAS DEN
SISTEMAS DE

AUTOMACAO E AUTOMACAO E
MANUTENCA:04129689

MANUTENCA:04 000100

Dados: 2026.03.30129689000100 Dac
16:15:28-03'00

MARCOS ANDRE FERNANDES

Sócio-Administrador

INTELLI SISTEMAS DE AUTOMAСAO Е MANUTENCAO LTDA

CNPJ 04.129.689/0001-00
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Dhian Lima <licitacao@intellisystem.com.br>

Solicitação de Segunda Via de Atestado de Capacidade Técnica
Recursos Humanos <rhpmboavista@gmail.com> 31 de março de 2026 às 11:23
Para: Dhian Lima <licitacao@intellisystem.com.br>

SEGUE EM ANEXO  ATESTADO  CORRIGIDO E ASSINADO.

Não contém vírus.www.avast.com

[Texto das mensagens anteriores oculto]

atestado_assinado.pdf
411K

Procedimento 00593.000.001/2025  –  Evento 0133  –  Página 7

https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=7ed62e8344&view=att&th=19d44470d72a5cc9&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mnephn6g0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=7ed62e8344&view=att&th=19d44470d72a5cc9&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mnephn6g0&safe=1&zw


Rua: Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro - Boa Vista-PB | Cep: 58.123-000
CNPJ 01.612.538/0001-10                        (83) 3313-1100 | (83) 3313-1493
prefeitura@boavista.pb.gov.br          pm.boavista@gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA INTELLISISTEMAS SISTEMAS DE
AUTOMACAO E MANUTENCAO LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 04.129.689/0001-00, ESTABELECIDA 

NA AV. GUIDO MONDIM, 884, BAIRRO SÃO GERALDO, PORTO ALEGRE/RS, CEP: 90230-260, PRESTOU A 

UNIÃO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REGISTRADO NO CNPJ/MF SOB O Nº 

01.612.538/0001-10, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-PB, NA RUA ESPLANDA
BOM JESUS, S/N, CENTRO, DORAVANTE DESIGNADA, OS SERVIÇOS ABAIXO RELACIONADOS, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
1) CONTRATO Nº: 61601/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 016/2021
2) OBJETO DO CONTRATO: O CONTRATADO, NA CONDICÇÕES DE VENCEDOR DA
LICITAÇÃO, SOB AA FORMA DE PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2021, SE OBRIGA A PRESTAR
OS SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA PERTINENTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE SISTEMA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE RUA. NOS TERMOS
DISCRIMINADOS NA CLÁUSULA QUARTA PRESENTE NESTE CONTRATO.
3) ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS PRESTADOS:
3.1 INFRAESTRUTURA DE MONITORAMENTO

30 CÂMERAS IP COM:
RECONHECIMENTO FACIAL

DETECÇÃO DE CRUZAMENTO DE LINHA

DETECÇÃO DE ABANDONO/REMOÇÃO DE OBJETOS

DETECÇÃO DE INTRUSÃO E CONTAGEM DE PESSOAS/VEÍCULOS

COMPATÍVEIS COM PROTOCOLO ONVIF, RESOLUÇÃO FULL HD, COMPRESSÃO H.264/H.265

30 POSTES METÁLICOS GALVANIZADOS PARA INSTALAÇÃO DAS CÂMERAS

30 PONTOS DE INTERNET COM:
CABEAMENTO DE FIBRA ÓPTICA

PATCH CORDS CAT6 ESPECÍFICOS PARA CONEXÃO DE CÂMERAS

25 RÁDIOS TX/RX/IP 5.8 GHZ PARA TRANSMISSÃO SEM FIO PONTO-A-PONTO

15 SWITCHES GERENCIÁVEIS POE 24 PORTAS COM:
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA PARA DISPOSITIVOS IP (POE)
GERENCIAMENTO VIA SNMP, VLANS, QOS
2 PORTAS SFP GIGA PARA UPLINK VIA FIBRA

01 CAMINHÃO HIDRÁULICO COM CESTO AÉREO

PARA SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EM ALTURA E LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO

2.2 SOLUÇÕES DE SOFTWARE E MONITORAMENTO

SOFTWARE DIGIFORT (SERVIDOR)
LICENÇA PARA 30 EQUIPAMENTOS (CÂMERAS/DISPOSITIVOS)
ACESSOS SIMULTÂNEOS ILIMITADOS POR OPERADORES

MÓDULOS EMBARCADOS DE:

RECONHECIMENTO FACIAL

LPR (LEITURA DE PLACAS)

Procedimento 00593.000.001/2025  –  Evento 0133  –  Página 8



Rua: Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro - Boa Vista-PB | Cep: 58.123-000
CNPJ 01.612.538/0001-10                        (83) 3313-1100 | (83) 3313-1493
prefeitura@boavista.pb.gov.br          pm.boavista@gmail.com

DETECÇÃO TÉRMICA

INTEGRAÇÃO COM EVENTOS E AUTOMAÇÕES DE SEGURANÇA

SISTEMA DE CHAMADOS COM BASE ITIL
SUPORTE PARA ATÉ 300 USUÁRIOS

GESTÃO DE REQUISIÇÕES, INCIDENTES, RELATÓRIOS E SLA
SISTEMA DE MONITORAMENTO ZABBIX

MONITORAMENTO CONTÍNUO DE ATÉ 1000 EQUIPAMENTOS

ALERTAS EM TEMPO REAL E DASHBOARDS DE DESEMPENHO

2.3 INFRAESTRUTURA DE ARMAZENAMENTO E PROCESSAMENTO

01 STORAGE HITACHI/HUS
2 × INTEL XEON SILVER 4309Y (8 NÚCLEOS / 16 THREADS)
64 GB RAM ECC (8X8 GB), EXPANSÍVEL ATÉ 32 SLOTS

5 GB FLASH PARA BOOT SEGURO (DUAL BOOT)
24 BAIAS PARA HDD/SSD SATA OU SSD U.2 NVME PCIE GEN4
01 SERVIDOR

MESMO PROCESSADOR DO STORAGE

32 GB RAM ECC (4X8 GB), EXPANSÍVEL

2 SSDS NVME M.2 DE 1 TB
SUPORTE A ATÉ 24 BAIAS ADICIONAIS

4) PERÍODO: 06/04/2021 ATÉ 06/04/2025

5) ENDEREÇOS DOS SERVIÇOS TÉCNICOS:

Nº ENDEREÇO

01 RUA ESPLANDA BOM JESUS, S/N, CENTRO

02 PONTO ATENDIMENTO RUA JOSÉ ALINO DA SILVA

03 ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA LEITE VITORINO- RUA JOSÉ
ALBINO DA SILVA

04 CENTRO FISITERAPIA- RUA SIMÃO PEREIRA DE ALMEIDA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- RUA SIMÃO PEREIRA DE ALMEIDA

06 CRECHE MUNICIPAL RUA PREFEITO SEVERINO B. CABRAL

07 GINÁSIO DE ESPORTES

08 SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA C FORTALECIMENTO DE VÍCULOS

09 SECRETARIA DE SAÚDE RUA SIMÃO PEREIRA DE ALMEIDA

10 SEDE DO NOVO PSF- RUA MAXIMINO SOARES

11 SEDE DA CRECHE MUNICIPAL RUA ORALDO LEITE

6) VALOR DO CONTRATO: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

7) RESPONSÁVEL TÉCNICO: ENGENHEIRO ELETRICISTA MARCELO AGUIAR OLIVEIRA

REGISTRO NACIONAL: CREA-CE Nº 060757474-7
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REGISTRO REGIONAL: 22611PB

8) ART Nº: PB20220424363

09) ATIVIDADES EXECUTADAS SOB A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO PROFISSIONAL: FORAM 

REALIZADAS ATIVIDADES CONTÍNUAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS SISTEMAS DE 

CÂMERAS IP, MONITORAMENTO ELETRÔNICO, POSTES ELETRÔNICOS E SOFTWARE, GARANTINDO O PLENO 

FUNCIONAMENTO E A SEGURANÇA DAS OPERAÇÕES. ESSAS AÇÕES FORAM ESSENCIAIS PARA A 

MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA, ASSEGURANDO A EFICIÊNCIA E A CONFIABILIDADE DOS SISTEMAS 

ENVOLVIDOS. OS ENGENHEIROS SUPERVISIONARAM A MANUTENÇÃO DOS COMPONENTES. FORAM 

REALIZADOS TESTES REGULARES NOS SISTEMAS DE CÂMERAS, COM ÊNFASE NA VERIFICAÇÃO DE SUA 

INTEGRIDADE E FUNCIONALIDADE. TAMBÉM HOUVE A ATUALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E DOS 

REGISTROS DE MANUTENÇÃO, GARANTINDO QUE TODAS AS ATIVIDADES ESTIVESSEM DEVIDAMENTE 

REGISTRADAS. A CAPACITAÇÃO DA EQUIPE PARA OPERAR E MANTER OS SISTEMAS IP E SOFTWARE,
FUNCIONAL IGUALMENTE UMA DAS RESPONSABILIDADES DA EQUIPE TÉCNICA, ALÉM DA GESTÃO DAS 

FERRAMENTAS NECESSÁRIAS PARA O REPARO E MANUTENÇÃO DESSES SISTEMAS.
ATESTAMOS AINDA, QUE OS SERVIÇOS PRESTADOS FORAM EXECUTADOS DE FORMA SATISFATÓRIA NÃO 

EXISTINDO EM NOSSOS REGISTROS, ATÉ A PRESENTE DATA, FATOS QUE DESABONEM A SUA CONDUTA, E 

RESPONSABILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

BOA VISTA, 31 DE MARÇO DE 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
PREFEITO
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Anexo 13

ROL -NFS-edo Contrato nº 61601/2021

Anos:2022 / 2023 / 2024 / 2025
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